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COORDENAÇÃO REGIONAL JI-PARANÁ 
PORTARIA CR-JPR/FUNAI Nº 1, DE 01 DE ABRIL DE 2024 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE JI-PARANÁ DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS, nomeado pela Portaria FUNAI/MPI nº 136 de 11 de maio de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem 
a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, e tendo em vista o disposto 
pelo Regimento Interno da Funai, aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto 
no artigo 21, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores José Hamilton Correa de Souza, Matrícula SIAPE nº 1823424, Manuel da Conceição Lamira 
Furtado, Matrícula SIAPE nº 702039, Natanael Carvalho Sobrinho, Matrícula SIAPE nº 702039 e Francisco Sérgio Barros 
de Oliveira, Matrícula SIAPE nº 3388210 para comporem a Equipe de Planejamento que deverá realizar os procedimentos 
pertinentes aos estudos preliminares e adotem as providências subsequentes, observando as fases do planejamento para a 
abertura do certame e efetivação da contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento de 
frota mediante sistema informatizado via internet e tecnologia de pagamento por meio de cartão magnético nas redes de 
estabelecimentos credenciadas, visando à manutenção preditiva, preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças, 
acessórios originais, serviços, combustíveis e higienização de veículos, equipamentos e máquinas agrícolas e industriais, 
embarcações, equipamentos e motores náuticos, visando auferir qual é a melhor solução para atender a solicitação contida 
no Processo 08079.000179/2024-89, com base nas justificativas e estudos de soluções disponíveis no mercado. 
Art. 2º Todas as atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa nº 05, de 26 de 
maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LEANDRO MANGÃ ARARA 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE 

PORTARIA CR- LISE/FUNAI Nº 17, DE 21 DE AGOSTO DE 2023 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS, nomeado pela PORTARIA DE PESSOAL/MPI Nº 184, DE 13 DE JUNHO DE 2023, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 
2020, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 
2018, e na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: 
Art. 1º  Autorizar a servidora ISADORA SPADONI SGUAREZI, matrícula Siape 3003654, CPF 037.267.341-47, 
portadora da Carteira Nacional de Habilitação nº 5098098890, categoria "B", com validade até 02/12/2031, a 
dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Litoral Sudeste CR-LISE, no interesse do 
serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá à servidora autorizada observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 
2021, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

UBIRATÃ JORGE DE SOUZA GOMES 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE PASSO FUNDO 

PORTARIA CR-PFD/FUNAI Nº 04, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 
A COORDENADORA REGIONAL DE PASSO FUNDO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 
CR-PFD/FUNAI, a senhora MARIA INÊS DE FREITAS, nomeada pela Portaria de Pessoal/MPI n° 64, de 3 de abril de 
2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e a Portaria nº 1.119, de 2 de 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1.119-de-2-de-outubro-de-2020-282192550
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6828366&id_procedimento_atual=6828366&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=86329342d0e36bccf6566722bc20d6a01ae5a78092fe0e274beeedeea763fa92
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1.119-de-2-de-outubro-de-2020-282192550
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1.119-de-2-de-outubro-de-2020-282192550
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9327.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9287.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9287.htm
https://dspace.mj.gov.br/bitstream/1/6150/6/IN_FUNAI_2021_3.html
https://dspace.mj.gov.br/bitstream/1/6150/6/IN_FUNAI_2021_3.html
https://dspace.mj.gov.br/bitstream/1/6150/6/IN_FUNAI_2021_3.html
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outubro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de 
fevereiro de 2018 e na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: 
Art. 1º Autorizar o servidor FRANCISCO AURELIANO DORNELES WITT, matrícula nº 0444999, inscrito sob o CPF nº 
334.987.330-87, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 00350795393, categoria "AC", validade 12/03/2029, em 
exercício na Coordenação Técnica Local de Santo Augusto da Coordenação Regional de Passo Fundo, a dirigir os veículos 
oficiais que compõem a frota mantida sob responsabilidade da Unidade de exercício do servidor, no interesse do serviço e 
exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1º da Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996. 
Art. 2º Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, 
e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA INÊS DE FREITAS 
Coordenadora Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 
RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR PASSO FUNDO Nº 4/2024 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR CENTRO LESTE DO PARÁ Nº 2/2024 
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